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LEI N" 2727, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE PARCERIA' COM REPASSE DE

coNrRtBulÇÃo E ou suBVENÇÃo Às eltlonoEs QUE MENclorunv' r oÁ

ourRAS PRovlDÊNclAS

O povo do l,ilunicípio de São Gotardo, Estado de Minas Gerais' por seus represêntantes

na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal' sanciono a seguinte Lei'

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais ou

contribuiçÕes, conÍormê o caso, às entidades abaixo relacionadas' no exorcício de?023:

Art. 20. Para fazer Íace às dêspesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-áo dotações do

orçamento de 2023, inclusivê decorrentss de cróditos adicionais'

aú.30. Estâ Lei êntrará êm vigor na dala dê sua publicação'
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